
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto  
Estado de São Paulo
Secretaria da Administração

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 75/2026

Cadastro na Plataforma Eletrônica N° 68/2026

Processo Administrativo n° PMRP 2026/077563

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, por meio do Departamento de 

Materiais e Licitações da Secretaria Municipal da Administração, torna público que 

realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO, em conformidade com as disposições deste Aviso e 

respectivos anexos.

Repartição(ões) Interessadas(s): SECRETARIA DA JUSTICA
Exclusivamente ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim
Hipótese da Dispensa: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021

Preço Máximo Estimado: R$ 20.257,05 (Vinte mil, duzentos e cinquenta e sete reais 
e cinco centavos).

DATA DA SESSÃO: 12/06/2026
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08:00 às 14:00
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal www.gov.br/compras/pt-br
UASG: 986969 Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto SP

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação é regida pela Lei n.º 
14.133, de 01/04/2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto 
Municipal nº 64 de 22/03/2023 e suas alterações posteriores e demais normas 
aplicáveis.

LINK PARA CONSULTA DA LEGISLAÇÃO:

Legislação Municipal: https://leismunicipais.com.br/prefeitura/sp/ribeirao-preto
Legislação Federal: http://www4.planalto.gov.br/legislacao/
Instruções Normativas: https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-ainformacao/ 
legislacao/instrucoes-normativas/

O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos poderão ser obtidos através da 
Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras,
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https://www.gov.br/pncp/pt-br e www.ribeiraopreto.sp.gov.br > Portal da 
Transparência > Licitações > PMRP.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa 
para contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de 
circuito de câmeras e equipamentos para monitoramento, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será realizada, conforme tabela constante no item 1 do Termo 
de Referência, anexo a este Aviso de Contratação Direta.

1.3. As especificações técnicas do item constam no item 3.1 do Termo de 
Referência, anexo a este Aviso de Contratação Direta.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema 
de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de 
Compras do Governo Federal Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras 
do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por 
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 
Compras.gov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
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2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s);

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.

2.2.3.1. -se também ao fornecedor 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ele aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando 
nessa condição; e

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto  
Estado de São Paulo
Secretaria da Administração

P á g i n a 4 | 17

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 
ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto.

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 
assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo 
às seguintes declarações:

3.7.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;

3.7.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.7.4.  Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 
nº 8.213/91.

3.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.7 O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
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4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação 
do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e 
não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. Definido o resultado do julgamento, caso o preço da proposta do primeiro 
colocado esteja acima do preço máximo definido para a contratação, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 
ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo ser anexada aos autos do 
processo de compras.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para 
a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao 
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último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, em formato digital, por 
meio do sistema, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, acompanhada dos
documentos complementares, quando necessários

5.3.1. O anexo mencionado no subitem 5.3 deste aviso poderá ser solicitado, de 
acordo com a conveniência e oportunidade da Administração, em convocação 
simultânea, após o término da disputa de preços, a todos os fornecedores 
participantes que estejam dentro do valor estimado da contratação, em formato 
digital, por meio do sistema, no prazo de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente condutor verificará 
se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. SICAF;  

5.4.2. Relação de Apenados de Impedimentos de Contrato/Licitação, mantido 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TCESP 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/pagina-
interna/603244-cnep);

5.4.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade CNIA, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

5.4.5. Licitantes Inidôneos, mantidos pelo Tribunal de Contas da União TCU 
(https://contas.ycu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS);

5.4.6. Para a consulta de fornecedores, pessoa jurídica, poderá haver a 
substituição das consultas dos subitens 5.4.2, 5.4.3, 5.4.4 e 5.4.5 pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve 
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fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros.

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação.

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação.

5.7. Verificadas as condições de participação, o agente condutor da dispensa 
eletrônica examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.8.1. contiver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos;

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação;

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 
ou seus anexos, desde que insanável.

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  
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5.10. Erros no preenchimento da planilha n o constituem motivo para a 
desclassifica o da proposta. A planilha poder ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas;

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializada no objeto.

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação.

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-
nova data e horário para a sua continuidade.

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, constam do Termo 
de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de 
lances.

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
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6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de 
documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de no mínimo 2 
(duas) horas, sob pena de inabilitação.

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, 
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para aceitar a Nota de Empenho ou instrumento 
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equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;

7.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 
Referência. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Os atos elencados no Art. 155 da Lei 14.133/21 poderão ensejar na 
aplicação das sanções previstas na referida lei.

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

8.2.1. advertência; 

8.2.2. multa;

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. O fornecedor e/ou contratado que praticar qualquer das infrações previstas 
no subitem 8.1. sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, sem prejuízo das 
demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados os seguintes 
percentuais e diretrizes:

a) multa administrativa de 10% (dez por cento) do valor da contratação direta em 
caso de recusa do fornecedor ou futuro contratado em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente ao contrato;

b) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
contratação direta, na hipótese de o fornecedor ou futuro contratado retardar 
injustificadamente o processo de contratação ou descumprir preceito normativo 
ou qualquer obrigação assumida, nos termos do art. 121, inciso III do Decreto 
Municipal nº 64/23.

c) multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 
na entrega de bem ou da obra ou na execução dos serviços, até o limite de 9,9% 
(nove vírgula nove por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor da parcela inadimplida, excluídos, quando for o caso, os 
impostos destacados no documento fiscal;

c.1) o atraso a que se refere a alínea anterior, para efeito de cálculo da multa, 
será contado em dias contínuos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 
encerramento do prazo estabelecido para o seu cumprimento.

d) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor da contratação direta, 
quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das 
obrigações assumidas, nos termos do art. 121, inciso IV do Decreto Municipal nº 
64/23.
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e) multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação 
direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo 
com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, 
irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina;

e.1) no caso de prestações continuadas, a multa de que trata a alínea anterior 
será calculada sobre o valor da parcela contratual entregue em 
desconformidade ou com vício, irregularidade ou defeito.

f) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor proporcional à 
obrigação inadimplida, em caso de inexecução parcial do contrato;

g) multa administrativa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 
em caso de inexecução total.

8.5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente ao contrato, no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 8.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, se houver, 
em favor do órgão ou entidade promotora da contratação direta, nos termos do 
art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133/21.

8.6. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8.7. Na apuração das infrações e aplicação das sanções previstas neste edital, 
serão observadas as disposições dos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/21 e arts. 118 
a 134 do Decreto Municipal nº 64/23.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
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9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento.

9.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 
(procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 
ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 
respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
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não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO I Modelo de Proposta Comercial;

9.12.2. ANEXO II Termo de Referência.

9.12.3. ANEXO III Estudo Técnico Preliminar - ETP

Ribeirão Preto, 26 de maio de 2026

THIAGO DE ALMEIDA MAGALHÃES
Subsecretário de Compras e Licitações em substituição

João Rafael Mião
Secretário Municipal da Administração
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ANEXO I - PROPOSTA COMERCIAL

PMRP 2026/077563- DISPENSA DE LICITAÇÃO 75/2026 - PROCESSO DE COMPRA 

166/2026 Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação 

de circuito de câmeras e equipamentos para monitoramento.

Nome da Proponente:
CNPJ:
Endereço:
E-mail 1:
E-mail 2:
Banco:
Agência:
Conta Corrente:

Grupo Item Qtde Unid. Descrição

Valor 

unitário 

estimado

Valor 

Unitário
Valor Total

1

1. 01 Un Gravador digital de vídeo com suporte para 16 câmeras.

2. 03 Un
Câmera Full HD tipo dome Infravermelho (mínimo 20 

metros)

3. 08 Un

Câmera Full HD tipo bullet Colorida com Infravermelho 

(mínimo 20 metros) - lente de 3.6 mm

4. 01 Un HD 2 TB Compatível ao Gravador digital de vídeo.

5. 02 Un
Vídeo extensor RJ45 x HDMI Cat5e - Transmissor e 

receptor

6. 01 Un
Rack de 16 U - para instalação dos aparelhos de circuito 

de monitoramento (CFTV).

7. 01 Un
Nobreak bivolt 1200VA com bateria, adequado para o 

CFTV

8. 01 Un
Monitor 18,5 polegadas, tela LED. Portas de entrada 

HDMI, VGA, USB.

9. 22 Un Conector BNC com mola

10. 11 Un Conector p4 compatível para instalação

11. 08 Un Conector RJ45 CAT5E
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12. 01 Un Fonte colmeia 10 amperes 12V

13. 01 Un Régua filtro de linha com 8 tomadas 10 amperes

14. 70 M
Tubulação galvanizada 1 polegada - com conexões 

necessárias

15. 400 M Cabo Coaxial

16. 100 M Cabo Cat5e

17. 25 M Mangueira corrugada 1 polegada

18. 01 Un

KIT para instalação de sistema de CFTV, composto de 

pequenas peças para instalação de sistema de CFTV, tais 

como parafusos, cola, espelho cego, condulete, etc -

(exceto equipamentos);

19. 01 Un Bandeja para Rack CFTV Capacidade 35 kg 

20. 01 Sv Compatível com o Rack

Valor global máximo estimado: R$ 

Valor global da proposta: R$ 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Fazenda, através de 

depósito bancário, no prazo de até 30 dias após a comprovação da entrega do objeto, nas condições 

exigidas, bem como, após a apresentação dos respectivos documentos fiscais, devidamente aprovados 

pelo órgão Requisitante.

Prazo e Local de Entrega: Conforme Anexo II Termo de Referência.

Local, data, assinatura e Identificação do representante legal da empresa (Nome, Cargo e CPF).
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  ETP 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021 

 

Estudo Técnico Preliminar nº 01/2025 

 

 
1  IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE E EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 

 
 Secretaria requisitante: Secretaria de Governo 
 Setor requisitante: Tiro de Guerra 02-031 
 Equipe de planejamento: David de Andrade Capelo, Adriano Martins do Nascimento e Walter 

Junior Rodrigues 

 
2  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

A implementação de sistema de monitoramento é necessária para que aumente a segurança das instalações 
do Tiro de Guerra, que se encontra em área sensível do municipio e possui em torno de 8 mil metros 
quadrados, os muros expostos à rua por todos os lados, abriga documentos sigilosos e equipamentos em posse 
do Exército e Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, armamentos, e seu contingente, incluindo os atiradores, 
que por grande período do ano permanecem durante a noite no Tiro de Guerra, menores aprendizes, Guarda 
Civil Metropolitana, instrutor e chefe de instrução.  

 
3 - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL  PCA 
 
No momento não se aplica, nos termos do Decreto Municipal nº 01 de 05 de janeiro de 2024. 

 
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Trata-se de uma contratação de bens e serviços comuns, com base no Art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Administração Contratante, vedando-se quaisquer relações entre eles que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 

 
A contratada será responsável por fornecer todos os materiais e equipamentos necessários e deverá realizar 
a instalação dos aparelhos e câmeras com precisão e qualidade, incluindo a parte elétrica, rede lógica, 
aterramento e fontes de energia necessários para a instalação e funcionamento do sistema de monitoramento, 
nas dependências do Tiro de Guerra 02-031. 

 

O serviço deverá ser realizado por profissionais devidamente capacitados e entregue em pleno funcionamento 
e a garantia das peças fornecidas deve ser de no mínimo 12 meses. 

 

O prazo máximo para entrega do objeto será de 30 (trinta) dias a partir da Ordem de Serviço. 
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5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
O Tiro de Guerra está localizado em um espaço que ocupa um inteiro quarteirão, possui 8 mil metros quadrados 
e seus muros estão expostos às ruas que o cercam e são baixos. Dentro do terreno, há bastante espaço verde, 
árvores e jardins, facilitando o esconderijo caso alguém invada o espaço. Baseado nas informações a respeito 
do local, foi definido pela 2ª Região Militar durante visita de inspeção anual, que todo o perímetro do Tiro de 
Guerra tem que ser monitorado por câmeras de segurança, de modo que as câmeras consigam monitorar todos 
os muros que fazem divisa com a rua, e também, câmeras exclusivas apontadas para a reserva de armamentos 
e garagem. Os itens orçados foram pensados de forma que otimize a funcionalidade e evite gastos 
desnecessários. As câmeras foram posicionadas para melhor aproveitamento da angulação da lente e maior 
alcance. Por ser a primeira vez que está sendo instalado o sistema de monitoramento no Tiro de Guerra, não 
existe memória de cálculo para mensurar o consumo. A quantidade de materiais estimada, baseada na avaliação 
técnica de várias empresas especializadas em monitoramento e segurança, que aceitaram expedir o orçamento 
após uma avaliação dos pontos sensíveis do local. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT/
CATSER 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 
Gravador digital de vídeo com suporte 
para 16 câmeras. 
 

461530 UNIDADE 1 

2 
Câmera Full HD tipo dome  
Infravermelho (mínimo 20 metros) 
 

615067 UNIDADE 3 

3 
Câmera Full HD tipo bullet  Colorida 
com Infravermelho (mínimo 20 metros) 
- lente de 3.6 mm 

611461 UNIDADE 8 

4 
HD 2 TB Compatível ao Gravador 
digital de vídeo. 

17653 UNIDADE 1 

5 

Vídeo extensor RJ45 x HDMI  Cat5e - 
Transmissor e receptor 
 
 

269026 UNIDADE 2 

6 
Rack de 16 U - para instalação dos 
aparelhos de circuito de 
monitoramento (CFTV). 

309005 UNIDADE 1 

7 
Nobreak bivolt 1200VA  com bateria, 
adequado para o CFTV 

260266 UNIDADE 1 

8 
Monitor 18,5 polegadas, tela LED. 
Portas de entrada HDMI, VGA, USB. 

451812 UNIDADE 1 

9 Conector BNC com mola 75388 UNIDADE 22 

10 Conector p4 280577 UNIDADE 11 

11 Conector RJ45 CAT5E 272957 UNIDADE 8 

12 Fonte colmeia 10 amperes  12V 441124 UNIDADE 1 

13 
Régua filtro de linha com 8 tomadas  
10 amperes 

611231 UNIDADE 1 

14 
Tubulação galvanizada 1 polegada - 
com conexões necessárias 

389430 METRO 70 

15 Cabo Coaxial 463197 METRO 400 

16 Cabo Cat5e 605494 METRO 100 

17 Mangueira corrugada 1 polegada 622526 METRO 25 

18 

KIT para instalação de sistema de 
CFTV, composto de pequenas peças 
para instalação de sistema de CFTV, 
tais como parafusos, cola, espelho 
cego, condulete, etc (exceto 
equipamentos); 

54712  UNIDADE 1 

19 
Bandeja para Rack CFTV  
Capacidade 35 kg  Compatível com o 
Rack 

144444 UNIDADE 1 

20 Instalação e configuração do sistema 22977 SERVIÇO 1 
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6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

Como alternativas para a solução da demanda, pensou-se logo em contratação de serviços e fornecimentos 
contínuos para monitoramento do Tiro de Guerra, de modo que a empresa contratada realizaria a vigilância 
do local a distancia, observando as imagens geradas pelas cameras que seriam instaladas em uma central de 
monitoramento. A outra alternativa encontrada e de maior economicidade para a administraçao pública é 
realizar o monitoramento dentro do Tiro de Guerra, pelo contingente que aqui já se encontra. A empresa 
contratada instala as câmeras e toda a aparelhagem necessária para o funcionamento do sistema, e o 
monitoramento das câmeras será realizado pelos colaboradores do Tiro de Guerra.  

 
7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
Contratação de Empresa Especializada para aquisição de CAMERAS DE SEGURANÇA, com a instalação 
inclusa, sendo o valor estimado de  R$ 21.655,65, e valor estimado da mão de obra de R$ 3.725,21 
 

TABELA ESTIMATIVA DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE CAMERAS 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

       

 
 

TABELA ESTIMATIVA DE PREÇO PARA MÃO DE OBRAS 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

       
 

 
7.1  Tendo em vista que o Tiro de Guerra possui pesquisa de preço valida, de acordo com IN SEGES/ME 
65/2021, a mesma foi utilizada para considerar o valor referencial utilizado no Estudo Tecnico Preliminar. 
Esclareço que por questóes de garantia e resposnabilidade futuras, tal contratação foi feita por licitação. 

 

 
8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

Aquisição e instalação de equipamentos para circuito de câmeras e equipamentos para monitoramento, que 
deverão ser entregues e instalados em perfeito funcionamento (Incluindo a mão-de-obra para instalação). 
Deverão ser ainda fornecidos os materiais necessários para instalação/funcionamento, incluindo, se 
necessário, licenças, parte elétrica, rede lógica, aterramento e fontes de energia, nas dependências do Tiro 
de Guerra 02-031, conforme quantidades, especificações e condições gerais do fornecimento. 

A contratada será responsável por fornecer todos os materiais e equipamentos necessários e deverá realizar 
a instalação dos aparelhos e câmeras com precisão e qualidade, incluindo a parte elétrica, rede lógica, 
aterramento e fontes de energia, nas dependências do Tiro de Guerra 02-031, localizado na Rua Argentina, 
1653  Vila Elisa, Ribeirão Preto  SP, CEP 14075-470.  

Na proposta apresentada deverá constar o valor total, incluindo a instalação, frete e tributos. 

O serviço deverá ser realizado por profissionais devidamente capacitados e entregue em pleno 
funcionamento, e deverá ser realizada uma vistoria  técnica no local a ser executado o serviço, mediante 
agendamento prévio por e-mail (ribeirao.preto.tg02031@gmail.com). 
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Será de exclusiva responsabilidade da contratada a substituição dos materiais e/ou equipamentos em caso 
de avarias durante a execução do serviço ou problemas de fabricação, de modo que não comprometa a 
entrega do serviço. 

Os serviços serão executados no horário e nos dias normais de expediente da Contratante. A eventual 
execução fora do horário normal de expediente da Contratada, mesmo que solicitado pela Contratante, não 
implicará adicional de preço baseado nos acréscimos relativos aos prêmios de horas extras. 

O horário para execução dos serviços é de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 16:00 horas, com exceção de 
feriados e pontos facultativos. Vide calendário oficial do Município (disponível em 
https://www.ribeiraopreto.sp.gov.br/portal/principal/feriados). 

O prazo máximo para entrega do objeto será de 30 (trinta) dias a partir da Ordem de Serviço. 

Os materiais e equipamentos deverão ser suficientes para a execução do serviço e ter total compatibilidade 
entre si para perfeito funcionamento do sistema de monitoramento. 

A Contratada arcará com todas as despesas relativas ao transporte, descarga e movimentação dos itens até o 
local indicado pelo Contratante. 

A Contratada deverá manter em sigilo, sob as penalidades da lei, dados e informações de propriedade da 
Contratante, a menos que expressamente autorizada a divulgação, por escrito. 

A contratada ficará responsável pela aquisição/inclusão de licenças (se necessárias) dos objetos. 

A Contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos que seus empregados causarem à 
Administração. 

A Contratada deverá responsabilizar-se por qualquer acidente que venha ocorrer com seus empregados. 

A Contratada deverá manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços. 

A Contratada deverá refazer todo e qualquer serviço não aprovado pela Contratante, sem qualquer ônus 
adicional para a Contratante. 

A garantia das peças fornecidas deve ser de no mínimo 12 meses. 

Por tratar-se de serviço de complexidade relativamente elevada e grande volume, não é viável a contratação 
de pessoa física para realização, sendo mais adequado, a contratação de empresa especializada em serviços 
de monitoramento para disponibilização de equipe capacitada. 

 
9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 
 

O fornecimento dos materiais e realização do serviço de instalação não devem ser parcelados, sendo 
realizados de maneira integral pela contratada. 

Do ponto de vista técnico, consideramos que todos os procedimentos a serem realizados no serviço da 
pretensão contratual fazem parte de uma solução integrada  de modo que sua divisão é prejudicial ao 
conjunto do objeto. 

A solução mais adequada para a contratação deverá ser aquisição do material e serviços de forma global. 

Tal medida de aquisição visa reduzir a incompatibilidade entre o material fornecido e o método de 
instalação e configuração, sendo que, determinada empresa fornece um tipo de material e o método de 
instalação correto para este material em específico. Caso seja adquirido o material de outra empresa, pode 
haver incompatibilidade entre o material e o método de instalação e configuração no funcionamento do 
sistema, havendo assim, problemas para a solução como um todo, que visa o monitoramento e 
funcionamento do sistema de câmeras. 

 
10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

Atender às normas de segurança quanto ao monitoramento por sistema CFTV; 

Garantir a segurança dos atiradores, instrutor e chefe de instrução, servidores municipais e guarda civil que 
frequentam o edifício do Tiro de Guerra de Ribeirão Preto. 
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a) ser mensuráveis por meio de critério de medição estabelecido pelo órgão/entidade, 
possibilitando aferir o alcance dos resultados declarados após a implantação da solução. 

b) se referirem a resultados realistas, ou seja, condizentes com as soluções existentes, factíveis 
e aptos a promoverem o atendimento da necessidade que gerou a contratação. 

 Caso não seja necessário escrever  se  e justificar tecnicamente. 
 
11 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
 

Este Tiro de Guerra fez o levantamento prévio da quantidade de equipamentos e os locais onde se deverão 
ser instalados. Por se tratar de serviço comum de instalação de equipamento de monitoramento, não há 
necessidade de capacitação de servidores para fiscalização e gestão desta contratação. Os servidores 
responsáveis serão o David de Andrade Capelo e Sub Tenente Adriano Martins do Nascimento. 

 
 

 
12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 

Não há contratações correlatas e/ou interdependentes para esta contratação. 

 
13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 

Os critérios de Sustentabilidade já foram descritos no Item IV. 
 
14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
 

Com base nas informações levantadas ao longo do estudo técnico desenvolvido, declaramos que a solução 
apresentada é viável de prosseguir e ser concretizada, pois: 

 A necessidade apontada é clara e adequadamente justificada; 

 Está alinhada com os objetivos estratégicos do órgão ou com os programas/atividades formalmente 
estabelecidas para a Unidade Requisitante; 

 As quantidades e demais exigências a contratar estão coerentes com os requisitos quantitativos e 
qualitativos que precisam ser atendidos para resolução da necessidade identificada; 

 Os resultados pretendidos com solução escolhida atendem aos requisitos apresentados e agregam valor em 
termos de economicidade, aproveitamento dos recursos materiais e financeiros disponíveis, bem como 
viabiliza a adoção de critérios de sustentabilidade. 

 
Ribeirão Preto, 24 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
_________________________ 
    David de Andrade Capelo 
     Agente de Administração 
 
 

 

 


